
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 798 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a construção de uma creche e
de uma escola de ensino fundamental no Bairro Esplanada, visando atender à necessidade crescente
de vagas para a educação infantil e fundamental, proporcionando mais acesso à educação de
qualidade para as crianças e suas famílias. Reforçando Indicação nº 286/2025 – Ver. Vanderson
Cardoso.

 

JUSTIFICATIVA

O bairro Esplanada tem apresentado um aumento populacional significativo, especialmente entre
famílias com crianças em idade escolar. Atualmente, as opções de educação infantil e ensino
fundamental na região são limitadas, o que tem gerado grandes desafios para os pais e responsáveis,
que precisam deslocar-se até outros bairros para garantir a matrícula de seus filhos.

A construção de uma creche atenderá a demanda de crianças de 0 a 5 anos, garantindo um ensino de
qualidade desde a infância, além de possibilitar o acesso à educação infantil mais próxima de suas
residências. Já a escola de ensino fundamental será fundamental para o atendimento das crianças em
idade escolar, proporcionando uma infraestrutura adequada para o desenvolvimento educacional e a
formação de cidadãos conscientes e preparados para o futuro.

Além disso, a implantação dessas unidades educacionais no bairro Esplanada contribuirá para a
valorização da região, garantindo que o crescimento da cidade aconteça de maneira mais equilibrada
e com maiores oportunidades educacionais para todos.

   
Sala das Sessões, 20 de Fevereiro de 2026

Junior Teixeira
1° Vice-Presidente(a) - PSDB
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